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Resumo

O presente texto objetiva apresentar as análises iniciais da tese de doutorado que investiga o processo de “bolsificação” em curso na Universidade Federal do Pará (UFPA), onde estudantes recorrem à bolsa trabalho, conhecida por bolsa estágio, para garantir sua permanência estudantil, diante de uma política de Assistência Estudantil (AE) desigual, focalista, seletiva e excludente, além de enfrentar a financeirização da educação superior e a escassez de investimentos para subsidiar a AE de todos/as os/as discentes, até o final do curso de graduação. O estudo consistiu em revisão de literatura, pesquisa bibliográfica, documental e coleta de dados quanti-qualitativos, os quais mostraram que a UFPA utiliza da força de trabalho de estudantes na realização de atividades acadêmicas que deveriam ser desempenhadas por servidores/as públicos/as efetivos/as e, assim, estimula e reforça o projeto neoliberal nefasto que, com recursos do fundo público, beneficia os grandes grupos educacionais que fazem da educação um negócio rentável.
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Abstract

The objective of this text is to present the initial analyses of the doctoral thesis that investigates the ongoing “scholarship” process at the Universidade Federal do Pará (UFPA), where students resort to work grants, known as internship grants, to ensure their continued student life, in the face of an unequal, targeted, selective and exclusionary Student Assistance (SA) policy, in addition to facing the financialization of higher education and the lack of investments to subsidize the SA of all students, until the end of the undergraduate course. The study consisted of a literature review, bibliographic and documentary research and collection of quantitative and qualitative data, which showed that UFPA uses the labor force of students to carry out academic activities that should be performed by tenured public servants and, thus, encourages and reinforces the harmful neoliberal project that, with public funds, benefits large educational groups that make education a profitable business.  
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1. INTRODUÇÃO

No presente texto, elemento constitutivo da tese de doutorado que se encontra em construção e vinculada ao Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGED) da Universidade Federal do Pará (UFPA), objetiva-se explicitar as análises e resultados parciais da pesquisa acerca do processo de “bolsificação”, o qual diz respeito ao pagamento da bolsa trabalho
 aos/às estudantes dos cursos de graduação da UFPA. Vale ressaltar que, nesta investigação, se excluiu as bolsas estudantis vinculadas à pesquisa, à extensão universitária e à Assistência Estudantil (AE), apesar de, em algum momento, se fazer referência a estas outras bolsas como essenciais para a permanência universitária, sobretudo, para os/as estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica. 

A UFPA, criada por meio da Lei nº 3.191 de 2 de julho de 1957 (Brasil, 1957) e lócus da pesquisa que subsidia a investigação, localiza-se na Região Norte
  do Brasil, atende estudantes de vários municípios do Estado do Pará, além da Região Metropolitana de Belém
, de outros Estados da federação e até de outros países, pois, também possui discentes imigrantes e refugiados, além dos/as estudantes pertencentes às populações indígenas, quilombolas e ribeirinhas, na maioria das vezes, provenientes das localidades mais distantes do Campus Sede (Campus Guamá, situado em Belém).

Como uma Universidade Multicampi, a UFPA possui um universo de estudantes matriculados/as nos 154 (cento e cinquenta e quatro) cursos de graduação (presenciais ou à distância), com a oferta em 82 (oitenta e dois) municípios paraenses, nos 12 (doze) campi instalados nos municípios de Abaetetuba, Altamira, Ananindeua, Belém, Bragança, Breves, Castanhal, Cametá, Capanema, Salinópolis, Soure e Tucuruí. 
Assim como em outras Instituições Federais de Ensino Superior (IFES), com base na Lei nº 11.788, de 25 de dezembro de 2008 (Brasil, 2008), a UFPA utiliza a força de trabalho de estudantes na efetivação de tarefas administrativas. Conforme constatou-se no Anexo I da Portaria nº 1775, de 28 de junho de 2021 (UFPA, 2021), a referida Universidade possui estudantes bolsistas que desenvolvem atividades laborais em todos os seus campi. Desse modo, compreende-se que esse processo de “bolsificação” se caracteriza como temática importante e necessária para a análise dessa prática de exploração do trabalho de estudantes.

Diante da contraditória relação entre a contenção de recursos para atender ao ajuste fiscal do Estado e a necessidade de ampliação do financiamento das políticas públicas educacionais no Brasil, por meio do fundo público, grandes grupos financeiros/educacionais passaram a se beneficiar com o Programa de Financiamento Estudantil (FIES) – Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001 (Brasil, 2001) –  e com Programa Universidade para Todos (Prouni), via Medida Provisória nº 213, de 10 de setembro de 2004 (Brasil, 2004) – convertido na Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005 (Brasil, 2005) – que transfere recursos públicos para Instituições de Ensino Superior (IES) privadas.

A expansão do ensino superior, às custas do fundo público, assim como do endividamento dos/as estudantes e de suas famílias por meio do sistema de crédito (via empréstimos para pagamento das mensalidades), expande a lucratividade de grupos empresariais que fazem da educação um negócio rentável, pois “[...] o governo fortalece o setor privado-mercantil ao financiar grupos educacionais que tem seus lucros assegurados a partir do endividamento público e em decorrência de acordos e contratos firmados com o Estado” (Araújo, 2022, p. 52) que, com essa prática, deixa de atender, ou atende de forma insuficiente, as demandas dos/as estudantes e das IES públicas.

Com a expansão do ensino superior público, o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), instituído pelo Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010, se constituiu como uma política de governo baseada em ações focalistas, seletivas e excludentes, pois, não se ampliou de forma efetiva “[...] as condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal” (Brasil, 2010). Vale ressaltar que, apesar do PNAES ter se tornando política pública, com a aprovação da Lei nº 14.914, de 4 de julho de 2024 (Brasil, 2024), não se tem a certeza da garantia do aporte de recursos necessários para atendimento das demandas específicas dos/as estudantes do ensino superior público, devido aos contingenciamentos e cortes orçamentários promovidos no país, especialmente, diante da política de ajuste fiscal adotada no Brasil.

Essa política de ajuste fiscal foi aprofundada pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016 e (Brasil, 2016) e pelo arcabouço fiscal, por meio da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023 (Brasil, 2023), que instituiu o novo regime para as contas da União e substituiu o teto de gastos públicos. Com as novas regras são mantidas as despesas abaixo das receitas a cada ano garantindo o pagamento da dívida pública.

Além da política de ajuste fiscal, acrescentada pela destinação dos recursos públicos para o incentivo ao setor privado-mercantil, o atendimento das demandas efetivas das IFES fica comprometido e, assim, promove uma política institucional seletiva e excludente. Desse modo, os/as estudantes buscam pelas bolsas trabalho, as quais estão atreladas à aplicabilidade da sua força de trabalho ao desenvolvimento de atividades administrativas no ambiente universitário (institutos, núcleos, faculdades, Pró-Reitorias, etc) que, por um período de quatro horas diárias, pode comprometer o tempo exclusivamente dedicado aos estudos e à sua plena permanência universitária.

A fim de conhecer e reconhecer a temática a ser pesquisada, foram realizadas as primeiras aproximações, a partir da revisão de literatura, com base em dissertações e teses disponibilizadas no Banco de Dados do Catálogo de Teses e Dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), como etapa fundamental do movimento do conhecimento para consubstanciar as reflexões futuras, indicar possíveis lacunas nos estudos e embasar a análise, além de superar a aparência do objeto e identificar as características do fenômeno na sua essência “[...] interrogar de novo o fenômeno, para assegurar-se de que nada importante foi omitido” (Lefebvre, 1995, p. 222) no decorrer do processo investigativo.
Realizou-se pesquisa bibliográfica para acessar princípios e pressupostos baseados em autores que possibilitassem uma evolução teórica sobre o processo de “bolsificação” e outros temas vinculados às categorias trabalho, bolsa estágio, bolsa trabalho, expansão universitária e permanência estudantil, pois “[...] o papel do pesquisador é justamente o de servir como veículo inteligente e ativo entre esse conhecimento construído na área e as novas evidências que serão estabelecidas a partir da pesquisa” (Lüdke, André, 2018, p. 5). 

A pesquisa documental baseada em leis, editais, instruções normativas e portarias, possibilitou identificar a manifestação do fenômeno, na intenção de “[...] ir mais longe, na convicção de que, ao mesmo tempo, se dissimula e se expressa nesse imediato; que o imediato é apenas constatação (ainda insuficiente e abstrata, nesse sentido) da existência da coisa [...]” (Lefebvre, 1995, p. 216).

Ao iniciar a investigação acerca do processo de “bolsificação” sob a utilização do trabalho de estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica compreendeu-se que “[…] há uma relação dinâmica entre o mundo real e o sujeito, uma interdependência viva entre o sujeito e o objeto, um vínculo indissociável entre o mundo objetivo e a subjetividade do sujeito” (Chizzotti, 2006, p. 79).

Realizou-se a primeira coleta de dados da pesquisa, com base nas listas com a relação dos nomes dos/as estudantes bolsistas divulgadas pela Pró-Reitoria de Administração (PROAD) da UFPA, sobretudo, dados quantitativos, os quais “[...] são muitas vezes incluídos na escrita qualitativa sob a forma de estatística descritiva” (Bogdan, Biklen, 1994, p. 194) e se tornam fundamentais para elaborar algumas reflexões acerca do trabalho dos/as estudantes na Universidade.
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O PROCESSO DE “BOLSIFICAÇÃO”: REFLEXÕES SOBRE ESSA FORMA DE TRABALHO NA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
A UFPA, por meio da Portaria nº 1775, de 28 de junho de 2021, em seu art. 1º, estabeleceu “[...] a distribuição de cotas de bolsa trabalho para as Unidades Acadêmicas, definidas com base no número de alunos matriculados e pagas com recurso da Administração Superior da UFPA [...]” (UFPA, 2021, p. 1, grifos nossos), sendo esse um dos meios normativos, baseado na Lei de estágio, o qual a instituição se utiliza para contratar os/as estudantes.

Vale ressaltar que no site da UFPA não foi localizado nenhum histórico de outras Portarias ou documentos que comprovem o início da efetivação dessas bolsas acadêmicas, portanto, percebeu-se uma falha nos mecanismos de divulgação utilizados para publicizar essa absorção da força de trabalho do/a estudante bolsista. Essa bolsa trabalho corresponde a uma das mais variadas formas de contratação, a qual é permeada pela falta de transparência, inclusive quanto a algum tipo de processo de seleção dos/as estudantes para cada bolsa disponibilizada.

Segundo a Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal (PROGEP), a UFPA possui 2.458 técnicos administrativos efetivos (UFPA, 2023), sendo que desses, 285 ocupam cargos que exigem o ensino médio completo, ou seja, o mesmo nível de escolaridade dos/as estudantes que cursam a primeira graduação na Universidade. Até o mês de novembro de 2024, a instituição contava com 453 bolsistas que desenvolviam atividades administrativas, as quais deveriam ser realizadas por servidores/as efetivos/as. 

As bolsas trabalho, pagas com recursos da Administração Superior e das Unidades Acadêmicas, se tornam financeiramente mais atrativas ao/à estudante quando comparadas ao auxílio permanência, pois o valor da bolsa trabalho é de R$ 787,98 (setecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos) e tem o adicional de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) referente ao auxílio transporte, enquanto o valor do auxílio permanência é de R$ 700,00 (setecentos reais), pagos com os recursos da AE. 

Desse modo, é necessário refletir sobre essa forma de contratação dos/as estudantes e as alegações de que:

A flexibilização de horário concedida por essas formas de admissão processadas no interior da universidade transforma-se em uma vantagem para o estudante. Existe ainda a possibilidade de utilizar computador, internet, espaço físico para estudar, além de estar em contato permanente com a instituição, pois sabemos o quanto essa condição pode representar para a sua vida acadêmica. Em geral esses estudantes permanecem toda a jornada na universidade e apropriam-se com maior intensidade da cultura acadêmica (Zago, 2006, 234).

Esse tipo de contratação de estudantes, em substituição ao trabalho de servidores/as públicos/as, deve ser analisada amplamente, visto que, no contexto da sociedade capitalista apresenta consequências, pois a busca pelo lucro é essencial para a manutenção do sistema do capital e que tem na exploração da força de trabalho sua maior expressão para a produção da riqueza.
Uma das consequências da adoção da política de ajuste fiscal é a redução da contratação de servidores/as públicos/as para desenvolvimento das atividades administrativas nas IFES, além do congelamento salarial. Para atender a demanda de serviços administrativos, as instituições federais têm utilizado parte dos recursos de custeio, para a contratação de estudantes, em substituição aos servidores e, assim, fortalecem a política do Estado, por meio do pagamento de “mão de obra barata” com um custo menor do que o que um/a servidor/a de nível médio recebe  

 Vale destacar que as atividades de monitoria, iniciação científica e extensão universitária são funções acadêmicas que devem ser desempenhadas pelos/as estudantes, pois são essenciais para o desenvolvimento acadêmico e profissional, mas, não devem se confundir com as demandas administrativas, pedagógicas ou de pesquisas desenvolvidas por servidores/as públicos/as contratados/as ou efetivos/as, para desempenhar as funções que lhes são conferidas e, assim, camuflar a escassez relacionada ao quantitativo de servidores/as nas IFES.

Com base em editais da UFPA, foi possível constatar que a jornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais. Além disso, ressalta-se que, em junho de 2025, o valor da remuneração inicial de servidores de nível médio de escolaridade (classificação “D”) é de R$ 4.484,99 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos).

A baixa remuneração à classe trabalhadora faz parte da política neoliberal de ajuste fiscal do Estado e de contingenciamento de investimentos em políticas sociais, dentre as quais destaca-se o corte de recursos para as universidades federais, implicando na redução de contratação de servidores/as públicos/as, na terceirização, no congelamento de salários, dentre outras medidas que subtraem os recursos do fundo público em favor do capital financeiro. 

Para garantir a permanência universitária, os/as estudantes mais vulneráveis socioeconomicamente, desassistidos/as pelos auxílios financeiros provenientes da AE, se veem obrigados/as a trabalhar na e para a Universidade pública em troca de seu sustento, por ter acesso precário, ou não ter acesso às políticas sociais, a bens e serviços socialmente produzidos, tendo que superar “[...] determinados limites, premissas e condições materiais que não dependem da sua vontade” (Marx; Engels, 2009, p. 30) e que fazem parte da sua história de vida.

A bolsa trabalho se torna um estratagema ao configura-se legalmente como “[...] ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho que visa à preparação para o trabalho produtivo dos educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior” (Brasil, 2008, p. 1).
O trabalho produtivo dos/as estudantes, por meio do serviço público, contribui para que o Estado utilize o fundo público no desenvolvimento de políticas sociais de forma insipiente, mas, sobretudo, para assegurar o pagamento dos “[...] juros e amortização da dívida pública para os detentores do Capital Portador de Juros” (Salvador, 2019, p. 100) e, assim, não viabiliza efetivamente as condições necessárias para que todos/as os/as estudantes das IFES sejam efetivamente atendidos/as pela PNAES.

Vale ressaltar que essa forma de contratação via bolsa trabalho corrobora com as transformações no mundo do trabalho e evidencia as condições sociais dos/as estudantes bolsistas. Para Antunes, essas transformações no mundo trabalho se traduzem em“[...] destruição, precarização, eliminação de postos de trabalho, desemprego estrutural, um mundo conduzido pela razão instrumental que não é outra coisa senão a vigência da completa desrazão” (Antunes, 2005, p 78, grifos do autor) que atinge a classe trabalhadora. Essa desrazão, não é um fenômeno temporário, mas é inerente ao aspecto permanente da incorrigível e perversa lógica do capital (Mészáros, 2008).

3
CONCLUSÃO
As reflexões apresentadas nesse texto, mostram a necessidade de aprofundar as análises sobre o processo de “bolsificação” nas IFES. É importante investigar e apreender acerca dos motivos pelos quais as bolsas acadêmicas são adotadas nas Universidades com o objetivo de “empregar” “[...] os estudantes carentes nas vagas que deveriam ser destinadas [...], por meio de concurso público, aos técnicos administrativos” (Leite, 2012, p. 469).

O processo de “bolsificação” não se apresenta como fato isolado e descontextualizado do sistema de financeirização da educação, pois faz parte de um projeto nefasto da classe dominante, baseado no neoliberalismo, para saquear o fundo público em prol dos interesses do mercado. É importante ressaltar que o fato dos/as estudantes bolsistas da UFPA, serem submetidos à exploração da sua força de trabalho dentro do contexto universitário, tem profunda ligação com a reorganização do trabalho, do consumo, da reconfiguração do Estado, sob o domínio da financeirização (Brettas, 2020) e da pressão constante pela redução dos gastos públicos.

Dessa maneira, a exploração da força de trabalho de estudantes nas Universidades públicas precisa ser investigada, pois é fundamental que lhes sejam asseguradas condições de desenvolver atividades acadêmicas com base no ensino, na pesquisa e na extensão universitária e não em atividades administrativas, muitas vezes, totalmente desvinculadas de sua formação. Concluiu-se também que é imprescindível criar mecanismos à permanência estudantil de todo/as os/as estudantes, sem distinção, o que implica na necessidade de ampliar os recursos do fundo público para o devido investimento em políticas sociais, dentre elas a PNAES.
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� Essa nomenclatura será utilizada para fazer referência às bolsas de cunho administrativo, financiadas com recursos da administração superior e das Unidades Acadêmicas da UFPA, as quais são conhecidas e legalmente instituídas como bolsa estágio.


� Região que ocupa a segunda posição no índice de desemprego no país, conforme o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2025).


� Capital do Estado do Pará, com população estimada em 1.398.531 habitantes (IBGE, 2024).





